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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RO 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

/®r 
 GABINETE DA DEPUTADA MALÚ CAMPOS 

PROJETO DE LEI N° O io 

Dispõe sobre o Dia Estadual do Teólogo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 10 
Fica instituído o Dia Estadual do Teólogo, a ser comemorado em todo o território do 

Estado, no dia 29 de abril. 

o., Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Martins, 29 de setembro de 2005. 
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